
INDICAÇÃO Nº 
3481
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, ou a doação de uma ambulância, destinados ao município de Cajuru. 
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 129/2013 – SEC) do Presidente da Câmara Municipal Senhor Pedro Cássio Jesus Santos e do Vereador Senhor Juliano dos Reis Machado, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, ou a doação de um veículo, a ser utilizado como ambulância. 

Conforme informações constantes no Ofício supracitado, os veículos da frota municipal utilizado como ambulâncias, encontram–se em más condições de conservação e desgastados pelo uso, sendo que muitas vezes não consegue atender a demanda de pacientes.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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